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CONVÊNIO Nº. 003/2022

CONVÊNIO Nº. 003/2022 PARA CONCESSÃO DE

EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM FOLHA DE

PAGAMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA E BRB

CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.,

MEDIANTE AS CLÁUSULAS A SEGUIR AVENÇADAS:

CONVENENTE: A Prefeitura Municipal de João Pessoa, entidade de Direito Público, com sede na Rua

Diógenes Chianca, 1.777 – Água Fria, João Pessoa/PB, inscrita no CNPJ sob nº. 08.806.721/0001-03,

neste ato representado por seu Prefeito Constitucional, SRº CÍCERO DE LUCENA FILHO, brasileiro,

casado, engenheiro civil, portador do RG nº 344713 - SSP/PB e CPF Nº 142.488.324-53 e o Secretário

de Administração, SRº ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES, brasileiro, portador do RG nº 1721594 -

SSP/PB e CPF N°. 007.375.014-05.

CONVENIADA: BRB CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A., sociedade anônima de capital

fechado, dotada de personalidade jurídica de direito privado e patrimônio próprio, inscrita no CNPJ

nº. 33.136.888/0001-43, endereço: SBS Q 01 QL E, ED Brasília, SN, 3ºandar parte–Plano Piloto –

Brasília/DF, CEP Nº 70072-900, por seu representante legal, o SRº CARLOS ANTÔNIO VIEIRA

FERNANDES, brasileiro, portador do RG nº 391627 SSP/PB e CPF nº274.608.784-72, denominado

simplesmente CONVENIADO, firmam o presente CONVÊNIO, destinado à celebração de

Empréstimos em Consignação em Folhade Pagamento dos Servidores do Município de JoãoPessoa.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

O presente CONVÊNIO tem por objeto a prestação de serviços, pela CONVENIADA, a oferta de

Empréstimo Consignado destinados aos (às) servidores (as) e empregados(as) públicos da Prefeitura

Municipal de João Pessoa, conforme alínea a, inciso II. Do art. 7º, do Decreto Municipal nº.

9.371/2019, segundo as normas instituídas pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo primeiro: São considerados servidores e empregados públicos, para todos os efeitos do

presente convênio, os (as) servidores (as) efetivos (as).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

? Lei Municipal Nº. 2.380 de 26.03.79 (Estatuto do Servidor);

? Decreto Municipal nº. 9.371/2019.

? Lei Complementa nº. 59, de 29 de março de 2010.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES PARA APROVAÇÃO DO EMPRÉSTIMO CONSIGNADO:

As consignações dispostas na Cláusula Primeira se darão mediante solicitação do Servidor, conforme

os procedimentos seguintes, de conformidade com o Art. 60, incisos e §1º, §2º e §3º do Decreto nº.

9.371/2019.

I - Após selecionar o produtor/serviço a ser consignado, o servidor dirige-se a uma das consignatárias

conveniadas;

II - A consignatária acessa o sistema de consignações, com senha específica;

III - A consignatária pesquisa a margem calculada do servidor a partir de matrícula e CPF fornecido

pelo mesmo;

IV - O consignado assina o contrato de consignação ou autorização eletrônica de desconto com a

consignatária de acordo com a margem pesquisada;

V - A consignatária preenche, no sistema de consignações, o valor e o número de parcelas a serem

descontadas e confirma a operação de acordo com os procedimentos do sistema.

§1º - O sistema de consignações impossibilitará a inclusão de valores que extrapolem os limites e

prazos definidos no capítulo III, seções I e II.

§ 2º - A Prefeitura de João Pessoa não se responsabilizará pelas consignações enviadas pelas

consignatárias através do sistema de consignações e não averbadas por motivos inerentes ao

consignado por insuficiência salarial devido a descontos por faltas, demissões, falecimentos e outras

perdas.

§ 3º - As consignatárias obrigam-se a disponibilizar ao consignante, a qualquer tempo, cópia

autenticada do contrato de consignação assinado pelo consignado, sem qualquer custo para este ou

em caso de assinatura digital, o comprovante da contratação.

Parágrafo Primeiro: Ocorrendo contestação do Servidor sobre o valor do desconto no contracheque

referente à consignação objeto deste Convênio, a CONVENENTE solicitará à CONVENIADA, cópia do

Contrato, no prazo de 48 horas, contados da notificação, com a finalidade de esclarecer dúvidas,

tomando as providências que se fizerem necessárias.

Parágrafo Terceiro: A transação estará sujeita aos juros e demais encargos praticados no mercado e

estabelecidos nos termos de adesão, devendo ser informado à SEAD, detalhadamente, para

divulgação das taxas e dos encargos praticados.

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO DO EMPRÉSTIMO:

O tomador do Empréstimo autorizará o desconto na sua remuneração mensal, do valor da prestação,

quando da celebração do contrato, implicando seu consentimento irrevogável e irretratável, vedadas

à interrupção das deduções até o pagamento final de todas as parcelas/empréstimo.

Parágrafo único: Em havendo indícios de prática de atos ilícitos por parte dos servidores da

Prefeitura Municipal de João Pessoa, e/ou, inclusive da CONVENIADA, que possam causar danos ao

erário ou à instituição financeira ora CONVENIADA, deverá ser instaurada sindicância e, se

necessária, a abertura do devido processo administrativo disciplinar, sem prejuízo de sanções penais

cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA – DA INEXISTÊNCIA DE CO-RESPONSABILIDADE DA CONVENENTE PELOS

EMPRÉSTIMOS CONTRAÍDOS:

A consignação em folha de pagamento não implica co-responsabilidade da Administração Pública

Municipal, por dívidas ou compromissos de natureza pecuniária, assumidos pelo servidor junto à

CONVENIADA, sob nenhuma hipótese.
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CLÁUSULA SEXTA – DA FIXAÇÃO DA MARGEM CONSIGNÁVEL:

Fica estabelecido o percentual de 30% (trinta por cento) dos rendimentos fixos mensais para

empréstimo, sobre os vencimentos ou proventos líquidos dos servidores Municipais, elencados no

parágrafo primeiro da Cláusula primeira do presente convênio, como MARGEM CONSIGNÁVÉL para

o desconto da prestação da amortização do empréstimo e/ou cartão de crédito respectivamente,

segundo preconiza do Art. 8º, inciso I do Decreto Municipal nº. 9.371/2019 e Art. 155, caput, da Lei

nº. 2.380/79 (Estatuto do Servidor), em consonância com o Art. 68 da Lei Complementar 59/2010.

Parágrafo Primeiro: Quando da liquidação do saldo devedor pelo servidor, a Instituição financeira

tem 48 (vinte e quatro) horas para liberação da margem consignada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE:

Repassar à CONVENIADA, até o dia 20 do mês subseqüente ao vencido, os valores das prestações

descontadas em folha, em razão do empréstimo objeto deste convênio.

Parágrafo único: Uma vez descontados dos mutuários/servidores as parcelas do empréstimo, o não

repasse à CONVENIADA caracterizará apropriação indébita dos referidos valores por parte da

CONVENENTE.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA:

a) Pagar à CONVENENTE o valor de R$ 1,50 (um real e cinqüenta centavos) em razão dos custos

operacionais referentes aos descontos nos contracheques e outros, sendo este valor

deduzido do valor mensal das consignações a ser repassado à CONVENIADA, nos termos do

art. 32 do Decreto nº. 9.371/20199.

b) Informar, por escrito, e no prazo de 48h (quarenta e oito horas), o valor do saldo devedor do

empréstimo, quando solicitado pelo servidor.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO:

O prazo de vigência do presente convênio será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de sua

assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO DO CONVÊNIO:

Qualquer das partes, sem qualquer ônus, poderá rescindir o presente convênio, mediante

comunicação formal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo único. A rescisão a que se refere esta cláusula surtirá efeitos imediatos, sem prejuízo do

cumprimento integral dos contratos firmados e ainda pendentes de total liquidação, sendo que a

CONVENENTE continuará a promover os descontos em folha de pagamento dos seus servidores, bem

como o repasse em favor da CONVENIADA, oriundos das operações de empréstimos contratados

pelos servidores, até a integral liquidação dos débitos junto à CONVENIADA, ainda que rescindido o

presente convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ADEQUAÇÃO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD):

1.1. Caso a execução deste Convênio requeira que a CONVENENTE efetue qualquer tipo de

tratamento de dados pessoais, isto é, que faça uso de informações relacionadas a pessoa natural

identificada ou identificável, a CONVENENTE se obriga a cumprir as normas de proteção de dados

aplicáveis à espécie, notadamente a Lei Federal 13.709 de 14 de agosto de 2018 (a Lei Geral de

Proteção de Dados - “LGPD”).

1.2. A CONVENENTE expressamente declara que:

(i) implantou programa de governança em privacidade, e que está plenamente aderente à LGPD;

(ii) efetuou o mapeamento de todas as suas operações de tratamento de dados, e que nenhum dado

pessoal é tratado à míngua do devido enquadramento em pelo menos uma das hipóteses legais

previstas no artigo 7º, da LGPD, e do respeito aos princípios norteadores do artigo 6º, da LGPD;

(iii) possui estrutura operante para recepcionar e atender, de forma adequada, petições e/ou

comunicações dos titulares de dados pessoais, nas quais seja exigido o atendimento a qualquer dos

direitos previstos na LGPD;

(iv) adota todas as medidas técnicas e organizacionais adequadas para garantir a segurança dos

dados pessoais tratados, de acordo com as melhores práticas de tecnologia e segurança da

informação;

(v) se enquadra na condição de operadora de dados pessoais, vinculada a CONVENIADA, realiza todo

e qualquer tratamento de dados pessoais exclusivamente conforme as orientações que lhe são

fornecidas, para a finalidade de cumprir as obrigações contratuais ora pactuadas;

(vi) nomeou um Encarregado (DPO), o qual está apto a atuar como canal de comunicação os titulares

dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (a “ANPD”);

(vii) possui Plano de Prevenção e Resposta a Incidentes com vazamento de dados, bem como Comitê

de Gestão de Crises, ambos ativos e operantes e liderados pelo seu Encarregado (o “DPO”).

1.3. Em caso de exposição/vazamento de dados ou outra violação à LGPD, decorrente do tratamento

de dados pessoais da CONVENIADA pelo CONVENENTE, esta obriga-se a comunicar o fato

imediatamente a CONVENIADA, para que esta tome as providencias cabíveis e necessárias no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da ciência do incidente por qualquer uma das Partes.

1.4. A CONVENENTE obriga-se a guardar registro de todas as operações de tratamento de dados

efetuados em razão do cumprimento deste Convênio, e a compartilhá-los com a CONVENIADA, de

forma estruturada, mediante solicitação escrita.

1.5. Uma vez terminado este Convênio, a CONVENENTE obriga-se, expressamente, a excluir todo e

qualquer dado pessoal tratado para a finalidade de execução deste Convênio, inclusive backups e

arquivos externos, isentando a CONVENIADA de responsabilidade por qualquer dano e prejuízo,

direto ou indireto, advindos de tratamento de dados pessoais perpetrados após o término deste

Contrato.

1.6. Caso, para cumprimento deste Convênio, seja necessário realizar qualquer transferência,

compartilhamento e/ou recebimento de dados pessoais de/para terceiros, a Contratada se

compromete a informar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de, no mínimo, 15 (quinze)

dias úteis, para que autorize a referida prática pela CONVENENTE, que somente poderá ser realizada

após autorização expressa do CONVENIADA,

1.7. Sem prejuízo do disposto acima, caso o CONVENENTE autorize a subcontratação de

determinados serviços a favor de terceiros, que impliquem no fornecimento de dados pessoais

referidos nesta cláusula, a Contratada se compromete a celebrar, antes da subcontratação, um

acordo de confidencialidade dos dados com a subcontratada, bem como a estender contratualmente

à subcontratada todas as suas obrigações previstas no que se refere ao tratamento de dados

pessoais, previstas neste Convênio.

1.8. A CONVENENTE se compromete a isentar a CONVENIADA de qualquer demanda administrativa,

judicial ou extrajudicial relacionada ao descumprimento das obrigações da CONVENENTE no que se

refere ao tratamento de dados pessoais, previstas neste Convênio, cabendo à CONVENENTE arcar,

com exclusividade, com o pagamento das quantias que, eventualmente, o CONVENIADA seja

obrigado a desembolsar em decorrência de condenações judiciais, sanções administrativas, multas,

compensações, juros, danos e prejuízos em geral.”

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO:

Fica eleito pelas partes, com a renúncia de qualquer outro, o Foro de João Pessoa, Capital do Estado

da Paraíba, para dirimir questões e controvérsias provenientes do presente Convênio.

Assim ajustados, firmam o presente convênio, em 03 (três) vias de igual teor, em presença das

testemunhas abaixo:

João Pessoa, 15 de fevereiro de 2022.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,
no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.
Ela prejudica a nossa saúde,
o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208


